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Ementa: apresenta o pedido para que os Deputados Estaduais que representam a região Oeste paranaense na Assembleia Legislativa, especialmente os parlamentares Elio Lino Rusch e José Carlos Schiavinatto, empenhem esforços junto à esfera estadual no sentido de obter autorização para a implantação de mais um Tabelionato de Notas e de Protesto na cidade de Marechal Cândido Rondon.

Senhor Presidente, 

Requer, após deliberação regimental do Plenário, seja feito o encaminhamento de cópias do presente aos Deputados Estaduais que representam a região Oeste paranaense, especialmente os parlamentares Elio Lino Rusch e José Carlos Schiavinatto, para empenhem esforços junto à esfera estadual no sentido de obter autorização para a implantação de mais um Tabelionato de Notas ou Cartório de Notas e de Protesto na cidade de Marechal Cândido Rondon.

A providência trazida à tona através da presente proposição visa basicamente trazer benefícios à população local e microrregional, considerando a essencialidade dos serviços prestados pelos tabelionatos citados acima.

Há muito tempo já vem sendo detectadas dificuldades nos atendimentos ao público, prestados pelo único tabelionato existente em Marechal Cândido Rondon, apesar de nosso Município já ter ultrapassado a barreira de 50 mil habitantes.

Considerando que no Tabelionato único existente são prestados serviços exclusivos, como lavratura de testamentos públicos, escrituras, procurações públicas e atas notariais, reconhecimento de firmas, autenticação de cópias, instrumentalização de atos jurídicos, a população não pode mais ser penalizada com a demora para receber atendimento, tampouco pelos valores exorbitantes muitas vezes cobrados para determinados serviços elencados neste parágrafo.

Ademais, o nosso país já traz no seu dia a dia uma extensa gama de procedimentos burocráticos para a população, o que por si só dificulta a legalização de atos dependentes de registros para pessoas físicas e jurídicas. 

Assim, considerando o crescimento de nossa cidade e de cidades circunvizinhas, na condição de representantes legítimos da população, é imperioso que tomemos medidas para amenizar as influências nefastas dos trâmites burocráticos, oferecendo melhores condições de atendimento, e, possivelmente, menores custas nos procedimentos realizados pelos tabelionatos.
Finalmente, em se tratando de proposta a ser encaminhada aos nossos representantes legítimos junto à Assembleia Legislativa do Estado, cremos na certeza de que os mesmos abracem de forma incondicional esta nobre causa, e atuem de forma unida e determinada na busca de desfecho favorável.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2017.
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Vereador
